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SOLICITACÃO DE ADITAMENTO

Às Prefeituras Municipais que possuem ATAS/CONTRATOS DE PREGÃO EM
VIGÊNCIA COM ESTA EMPRESA

A Empresa S. V Braga Importadora Eireli inscrita sob o CNPJ n" 30.888.18710001-72, com

sede na nra Pedra Vermelha, noll2, Bairro Tabuleiro, Camboriú - SC, por seu representante

legal, ao final subscrito,solicita a vossa senhoria o ADITAMENTO da alteração darazão social

da empresa SV BRAGA IMPORTADORA EIRELI para pÉROLA lMpORtAoOnA B

DISTRIBUIRA I{OSPITALAR EIRELI.
A nova razão social permanece sob o mesmo CNPJ 30.888.187/0001-72. Salientamos que

apesar da mudança, os dados bancários para depósito permanecem os mesmos com exceção do

nome da conta que agora é representada pelo nome PÉROLA IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI. Deste modo, solicitamos com a maior
brevidade possível a ALTERAÇÃ) DoS DAD)S CADASTRAIS E o ADITAMENT) ÀS

ATAS/CONTRATOS EM VIGÊNCIA, visto que é de extrema impoftância para que possamos

dar continuidade em nosso atendimento.

DADOS BANCÁRIOS
BANCO BRADESCO
PÉROLA IMPORTADoRA B DISTRIBUIDoRA Ho SPITALAR
AGÊNCIA 0332

CONTA CORRENTE 24858-4

CNPJ 30.888. I 87 10001 -72

Acompanha este pedido:

l) Alteração Contratual
2) CNPJ Atualizado
3) Certidão Negativa de Débito Municipal
4) Retificação de Dados do Ernpregador
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
6) Certidão Negativa de Débitos Estaduais
7) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida ativa da

união

Camboriúr - SC, 19 de Julho de 2022.
Asslnado dlgllalmonte por SOLIANA VERGINIA
BRAGAt030 l7B60035
ON: CN=SOLIANA VERGINIA BRÁGA:03017860035,
c=BR, o=lcP-Brâ611, ou=Cortlf$do PF A1,
emâll=Êollanabraga@oullook,cam

PÉRoLA IMPORTADORA E
DISTRIBUID ORA HOSPITALAR EIRELI

CNPJ 30.888.187/000r-72
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0t/0712022

Certifico o Rcgistro cm 0l/07/2022 Data dos Efcitos 0110712022

Arquivrmento 20224581988 Protocolo 224581988 de0l/07/2022N1R842600596715
No¡ne da empresa PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
Este documento pode ser verificado ern http://reginjucesc.sc.gov.br/outenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 374733 2680820 48
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em0l/07l2022Blasco Borges Barcellos - Secretár¡o-geral em exercício
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3" ALTERAÇÃ,O CONTRATUAL
CNPJ Sob n" 30.888.187/0001-72

SOLIANA VERGINIA BRAGA, nacionalidade brasileira, nascida ern Ol/loll992,
solteira, empresaria, inscrita no CPF n" 030.178.600-35, portadora da Carteira de identidade
n" 4108833262, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliada na Rua 1201, n" 2IO,
Apto 1OOl, Centro, na Cidade Balneário Camboríu, SC, CEP 88.330-792, BRASIL.

Titular da empresa de nome S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, registrada
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n" 42600596715, com sede
Rua Pedra Vermelha, n" l l2,Tabuleiro (monte Alegre) Camboriú, SC, CEP 88,348-012,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica./MF sob o n" 30.888.187/0001
-72, delibera e ajusta a presente alteração, nos terrnos da Lei n" LO.4O6/ 2OO2, nediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa que gira sob o nome empresarial S.V BRAGA
IMPORTADORA EIRELI, girará a partir desta data, sob o nome empresarial de:

..BEÐ4 IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRELI''

OBJETO

Cláusula Segunda - A empresa passa a ter o seguinte objeto:

- Comércio atacadista e importação de mater¡ais para uso cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios. (4645101).

. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. (4644301).
- ComércÍo atacadista de produtos odontológicos. (4645103).
- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. (4646001).
- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. (4646002).
- Comércio atacadista de artigos de escritórios e de papelaria.(4647801).
- Comércio atacadista de produtos de higiene, Iimpeza e conservação domiciliar

(4649408).
- Fabricação de equÍpamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional.

(3292202).
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermu-
nicipal interestadual e internacional.(493O2O2).

tilillt
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DO CAPITAL
Cláusula Terceira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$

300.000,00 (l'rezentos mil reais), em moeda corrente nacional, cuja aumento e totalmente
subscrito e integralizado, neste ato pelo titular.

RESUMO DO CAPITAL
SOLIANA VERGINIA BRAGA LOOVo 300.000 QUorAs R$ 300.000,00

TOTÀL lOO4o 300.000 QUoTAS R$ 3o0.o0o,oo

DA ADMINISTRACÃO

Cláusula Quarta - A administração da empresa caberá isoladamente a SOLIANA
VERGINIA BRAGA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de inte-
resse da empresa autorizando o uso do nome empresarial.

Cláusula O"" que não está impedi-
da de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamen-
te, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con-
tra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou proprie-
dade

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n"
10.40612002, mediante as condÍções e cláusulas seguÍntes

Cláusula Primeira - A empresa adotou como Nome Empresarial:

.,ElÉrebTMPORTADORA
E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA''

Cláusula Segunda - A sociedade adotou como Título do Estabelecimento

..PÉROLA IMPORTADORA''

Cláusula Terceira - A sede e domicílio da empresa é na: Rua Pedra Vermelha, n"
l l2,Tabuleiro (monte Alegre) Camboriú, SC, CEP 88.348-012.

Cláusula Quarta - A empresa tem por objeto:

- Comércio atacadista e importação de materiais para uso cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios . (4645 l0l).

- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. (46443OL).
- Comércio atacadista de produtos odontológicos. (4645 l03).
- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. (4646001).
- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. (4646002).
- Comércio atacadista de artigos de escritórios e de papelaria.(46478O1).

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0t/07/2022
Ccrtifioo o Rcgistro cm 0l/07/2022 Data dos Efcitos 0l/0'1/2022
Arquivamento 20224581988 Protocolo 22458 I 988 d,e 0110712022 NIRE 4260059671 5

Nome da empresa PEROLA IMPORTADOR.A E DISTRIBUIDORA I{OSPITALAR EIRELI
Este documento potle ser verificado em http://regiujucesc.sc.gov.br/autenticBcaoDocumentos/autenticscao.aspx
Chancela 3? 4733268082048
Esta oópia foi autenticotla digitalmente e assinada enr 0l/07l2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exerclcio
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- Comércio atac¿rdist¿r de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
(4649408).

- Fabricação de equipamentos e acessórios para segur¿mça pessoal e profissional.
(3292202).

- Transporte rodoviário cle carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal
interestadual e internacional.(493O2O2).

Cláusula Quarta - A empresa está em atividades desde 10 de Julho de 2018, tendo
seu prazo de duração por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), representados
por 3OO.OOO (trezentas mil) cotas no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma em moeda corren-
te deste país, o qual será distribuído e integralizado pelos sócios da seguinte forrna:

SOLIANA VERGINIA BRAGA - possuí, quotas totalmente integralizadas no valor
de R$ 300.000.00 (Trezentos mil reais) representados por 300.000 quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada uma.

RESUMO DO CAPITAL
Stf,LIANA VERGINIA BRAGA IOOVo 300.o0o,00 QUoTAS R$ 300.o00,00

TOTAL IOOVo 300.000 QUoTAS R$ 300.000,00

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá isoladamente a SOLIANA
VERGINIA BRAGA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de inte-
resse da empresa autorizando o uso do nome empresarial.

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedi-
da de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamen-
te, o acesso a cargos prlblicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou pro-
priedade.

Cláusula Oitava - A titular da empresa declara, sob as pena da lei, que não participa
de outra empresa da modalidade.

Cláusula Nona - A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula Décima - O exercício coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de de-
zenrbro de cada ano será elaborado inventario, balanço patrimonial e balanço de resultado
econômico cabendo ao titular os lucros apurados,

Cláusula DécÍma Primeira - Declara sob as penas da lei, que se enquadra na condi-
ção de EMPRESA - ME nos termos Complementar n" 123, de |4/LO/2OO6.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0tt07t20zz
Cclifico o Rcgistro cm0ll07l2022 Dat¡ dos EfcitosQl10712022
Arquivamento 20224581988 Protocolo 224581988 tJe0l/07/2022 NIIIE 42600596715
Nomc da empresa PEROLA IMPORTADOM E DISTRIBUIDOR^ IIOSPITALAR EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticBcao.aspx
Chancela 37 47 33268082048
Esta cópia foi autenticada digitalnlente e assinada ern 0llO7l2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício
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Cláusr¡la Décima Scgunda - Para todas as questão oriundas desde contrato, fica elei-
to o foro da cidade de Balneário Camborirf/SC, para o exercício e o cumprimento dos direi-
tos obrigações resultantes deste contrato.

E, por esta desta forma justa e combinada, assina o presente instrumento.

Camborirí, O1 de Julho de 2022

SOLIANA VERGINIA BRAGA
Sob o n" 030.178.600-35

/^

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0t/07/2022
Ccrtifìco o Registro cm0Ll07/2022 Data dos Efeitos 0l/0712022

Arquivamento 20224581988 Protocolo 224581988 <le 01107/2022NIRE 42600596715

Nome da empresa PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA IIOSPITALAR EIRELI
Este documento pode ser verificado em http:/ûeginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 374733268082048
Esta cópia foi autenticada digitalmentc e assinada ent0ll07l2022Blasco Borges Barcellos - Secrotário-geral em exercfcio
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TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA PEROLA IMPORTADORA E DISTR]BUIDORA HOSPITALAR EIRELI
PROTOCOLO 224581988 -0110712022
ATO OO2 . ALTERACAO
EVENTO 022 . ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

N¡RE 426005967r 5
CNPJ 30.888. I 87/0001-72
CERTIFICO O REG¡STRO EM0I/0712022
SOB N: 2022.158 I 988

05I - CONSOLIDACAO DE CONTRÁTO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: I 988

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

f\

Cpf: 03017860035 - SOLIANA VERGINIA BRAOA - A¡sin¡do enr 0llÙl/2022'às 14:25:49

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0110712022

Certifioo o RegisLro em 0110712022 Data dos Efeitos 01107/2022

Arquivamento 2022458 1988 Protooolo 22458 I 988 de 01107/2022 NIRE 42600596715

Nome da empresa PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA IIOSPITALAR EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://rcginjucesc,sc.gov,br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 37 47 332680E2048
Esta oópia foi autenticada digitalmentc e assinada em0ll07l2022Blasco Borges Baroellos - Secretário-geral em exerclcio
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

PEROLA IMPORTADORA E D]STRIBUIDORA I'IOSPITALAR EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PEROLA IMPORTADORA
PORTE
ME

46.45.1.01 . Comérclo atacadlsta de lnstrumentos e materlals para uso mádlco, clrúrglco, hospltalar e de laboratórlos

CODIGO E DESCRIçAO OA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa lndlvldual de Responsabllldade Llmltada (de Natureza Empresárl

LOGRAOOURO

R PEDRA VERMELHA 112
COMPLEMENTO

CEP

88.348.0'12
MUNICIPIO

CAMBORIU

ENOEREçO ELETRONICO

PEROLAIMPORTADORA@GMAtL.COM
TELEFONE
(47) 3311.739r

s|TUAçAO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

't0t0712018

SITUAçÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

10t07t2018
NUMERO OE tNSCRtçAO

30.888.1 87/0001 .72
MATRIZ

COMPROVANTE DE ¡NSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

46.45-1-03 . Gomórclo atacadlsta de produtos odontológlcos
46.46-0.01 . Comérclo atacadista de cosmótlcos e produtos de perfumaria
¡16.46-0.02 . Comérclo atacadlsta de produtos de hlglene pessoal
46.47-8-01 - Gomérclo atacadlsta de artlgos de escrltórlo e de papelarla
46,¡19-{-08 - Comérclo atacadlsta de produtos de hlglene, llmpeza e conservagão domlclllar
49.30.2.02.Transpo¡te rodovlárlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlclpal, lnterostadual o
lnternaclonal

acessórios para seguranga pessoal
mentos e drogas de uso humano

elpamentosde profisslonale
lcamedde

32,92-2-02 -
46.44-3-01 -

TABULEIRo (MONTE ALEGRE)
UF

SC

(EFR)

MOTIVO DE

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/07/2022 às 08:54:17 (data e hora de Brasflia). Página: l/l
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PRËFEITURA MUNICIPAT DE CAMBOHT'

SECRETARIA DE FINANç45

CNÞM. CERflÞAO NEGATIVAÞE DÉBIÎO MUNICIPAT

Nümrro d¡ C¡rtldSo
316012072

¡nhr¡o
12t0't12022

Códlgo Vrrlficrdor

SH$anìr1C¡mborlû

Reque re nta 1221ffi26913 - B ERNA RDO GA RDI N I Z UC H I

contrtbütnto: pËRoLA |MpoRTADORA Ë DISTRIBUIDORA HOSpr CPF/(NPJ: 30.888.18?/0001.?2 CMG 2t8,472

Rua: PEÞftAVËRMËLHA No: 112 ComPl.:

Baino: TABOIEIRO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 883¡t8012

E-mall: PEROLAIMPOßTADORA@GMAILCOM Telefone:

Flnalldrds: DocuMENTACAo pRopRtA

Ob+orvrçöcr:

Sltuação da Empresa: ATIVA

CERT|F|CO que, INEXISTE DÉB|TO IMPEDITIVO da expedição desta certidão em NOME do CONTRIBUINTË aclma identiflcado,

ressalvado a Prefoitura Munlcipal de Camborirl o dlrelto de cobrar qualquer importâncla que venha a ser conslderada devida.

Ërts øertldão é válldo apenar p¡rå o COI{ÍRIBUINTE aclme ldentlflc¡do, por 30 (trlnta) dla¡.

Aeceitaçåo desta c€rt¡dão está condlclonada àwriflcaçåo de sua autentlcldado na lntemet no øndereçol

http i//slmp le. cambo rlu.sc, gov. brletribMob/AutCNDcweb¡tnl

C ódl go Verificador: SHSZZI 21

Þo¡DENT¡

FINAI.IÞADË DA CËRTIDAO NE6ANVA'

torça-feíra, 12 do julho de202212:21:44
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;; Retificação de Dados do Empregador - RDE

No Conta Empresa/Base Conta: 09903511095890 / SC
Retlflcação efetuada emOglO7l2O22, àe 14t43:15 hs,

051071202214t43

Nome Empresa:
Nome Empreso Anterior:

Logradouro;
Logradouro Anterlori

Þalrro:
Balrro Anterlor:

Cldade:
Cidade Anterior:

UFr
UF Anterlor:

CEP:
CEP Anterlon

-f.ELEFONE:

TELEFONE Anterior;

CNAE;
CNAE Anterfon

E@[

CSE - ConectlvldadE Soclal / Empregador

Þados Cadustrulr do emprêgådor

PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPI

5 V BRAGA IMPORTADORA EIRËL¡

RUA PEDRA VERMELHA 112
RUA PEDRA VERMELHA T12

TABULEIRO
TABULEIRO

CAMBORIU
CAMBORIU

88348012
88348012

(0473)3117391
(0473)31 173e1

4645101
4.645101

ô

^

sc
sc

https://slcse.calxa. gov.br/slcse/ControladorPrlnclpalServlet 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRJABALHTSTAS

Nome: PEROLA IMPORTADORA E
CNP\T: 30. BBB.1B7 /0001-72
Certidão no : 21.80065L/2022
Expedição: 1.1./07 /2022, às
Val idade z 07 / 0L / 2023 - l- 8 0

de sua expedição.

DISTRIBU]DORA HOSP]TALAR EIREL]

l-0:04 :47
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PEROLA TMPORTÀDORA E DISTRTBUIDOR-â, HOSPITALÀR EIRELI,
inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.888.187/0O0L-72, NÃO CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emit,ida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consofidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20]-L e

1,3.46'1 /20L7 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃ,O I¡¿pORTAITTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a,Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.u1os gue, Por
disposição legal, contiver força executiva.

f)ri vi rj¡ s fr l)rt Jr:,rj,t.ð,::rì : i;tiil, l,li.i; t- . j i:r'l . itr
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERÏDÃO POSITIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Ressalvando o dlrelto da Fazenda Estadual de lnscrever e cobrar as dfvldas que vlerem a ser apuradas, é certlficado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identiflcado, relatlvas aos tributos,
dfvlda atlva e demals débltos admlnlstrados pela Secretarla de Estado da Fazenda.

Nome (razão soclal):

CNPJ/CPF:

Dlsposltlvo Legal:

Número da ce¡tldão:
Data de emlssão:
Valldade (Lel ne 3938/66, Art, 158,
modlflcado pelo artlgo 18 da Lel n

15.510/11,):

PEROTA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITATAR EIREtl

30.888.187/000L-72

tel n¡ 3938/66, Art, 154
220140109610204
osl07l2022 14:25146

o3loel2022

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada
http://www.sef .sc,gov.br
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tr¡lusrÉn¡o DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
GNPJ: 30.888.1 87/0001 -72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dfvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisäo judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçäo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válicla para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único rlo art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 14:28:12 do dia 05/0712022 <hora e data de Brasflia>
Válida até 0110112023.
Código de controle da certidão: E879.8924.88DD.97CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Fwd: [Urgentel Certidöes 8v Braga/Pérola lmportadora
De

Para

saudeadm@marmelelro.pr, gov.br <saudeadm@marmelelro,pr. gov.br>

licitacao <licitacao@marmelelro.pr.gov.br>, licitacao02- <licitacao02-@marrneleiro,pr.gov.br>, tesouraria

<tesourarla@marmeleiro.pr. gov,bn

19-07-202214'20Data

[lOttcio de aditamento - Alteração de Razão Soclal.pdf (-2,7 MB)

Remover todos os anexos

Depiu:tamento Mrniciprrl dc Saúde

Marnreleiro - PR

ø6)3 s25 -16? 7 / (46)3s2s-2848

-----* lvlensagern original ----*-

Âssunto: IUrgente I Ccrtidões Sv Lìraga/Pérola lruportaclora

D¿¡t¡¡¡ 19-07-202214:01

Ðe: Çontratos <contratos.svbragaiir)grnail.com:>.lcouh'atos.svbragalrqgrnail.cotn:.

<./perolairnportndorn(áìgnrni Lconr:>

Ilon tardrl,

scT PÉROLA ITIIPORT¡\DORA E DfSI'RIBUIDOR,,\ UOSPTT¡\L¡\R EIRELI.

bartcárria trunbénr foi alter:aclo e o sisf.enla po<Jc vir ü r'cc¡rsal futuros de¡rósitos.

atendirnonto.

Favor conlÌnn¡r o recebinler¡to deste rr-¡nall.

Atenciosamente,

{,,.,..*¡nq-M
Donlello Kleln

Supervisoro do Setor de Controtos
Pérolo lmportodoro e Dislribuidoro

CNPJ.: 30.888. I 8710001 -7 2

Fone,: (47) 33ll- 7391

Whotsopp.: (471 ? 9648 2644
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

EsrADo oo peneNÁ

PRMEIRO TERMO ADITIVO A
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 085/2022

pnBçÃo nlnrnôNrco N" ooz/2022

O UUNICÍpIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/Ir{F

sob o no 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o tto 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; I a empresa S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/N4F sob q n" 30.888.187/0001 -72, com sede na Rua Pedra Vermelha,
no ll2, Bairro Tabuleiro, Cidade de Çamboriú, Estado do Santa Catarina, CEP 88348-012, Telefone (47)
98895-9913 / 3311.-7391, e-mail: sv.licitacao(d,hotrnail.com, neste ato representada pelo seu

representantelegal,s'â.sãtianä"Ýi'gffiacéduladeidentidadecivil(Rc)n"
4,108833262 SSP/RS, e inscrita no CPF/I\4F sob o no 030.178.600-35, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2Q02 e à Lei 8.666/93,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 002/2022,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -D'O'OBEJTO '

Tem por objeto o presente Termö Aditivo alteração da razão social da Contratada.

CDÁUSULASEGUNDA T .{TTERAçÃo DE RAZÃO SOCIAL
O.rpresenté TERMO ADITIVO visa formalizar a alteração da razão social da Contratada, de S.V.
BRAGA frIPORTADORA EIRELT para lÉnOLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRELI, de acordo com a solicitação e documentos comprobatórios apresentados pela
pessoa jurídica em questão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúrvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo e também do contrato principal. E por estarem justas e contratadas,

as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, e que serão rubricadas e àssinadaS para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2022
Asslnado dlgltalments por SoLIANA VERGINIA
BRAGA:0301 7800035
DN: cn.SOLIANA VERGINIA BRAGA:030 17880035,

MARMELEIRO

c=BR, o=lcP.Bra8ll, ou.Certlfçedö PF Al,
êmall=sollanabrag6@outlook.com

PEROLA IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

Soliana Verginia Braga
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licitacaolâ)rnanneleLnr.pr'.qov.br / licitacaoQ2la)marmeleiro.pregy.U- Telefone: (4ó) 3525-8107 / El05
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
\ <.-.::.-

r EsrADo po peReNÁ

EXTR,ATO PABA PTJBLICAçÃO
PRIMEIRO TERMQ ADITTVO A

ATA DE REçISTRQ DD PREçOS N" 085/2022
PRDGÃQ ELDTRÔNICO N" OO2I2O22

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDOM HOSPITALAR EIRELI

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO visa formalizar a alteração da razão social da Contratada, de

s.v. BRAGA TMPoRTADORA EIRELT para PúROLA TMPORTADORA E DTSTRIBUTDORA
HOSPITALAR EIRELI, de acordo com a solicitação e documentos comprobatórios apresentados pela
p-essoa'jruídica em questão.

DATA DE ASSINATIIRA DO ADITIVOz 22 de setembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de setembro de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: IiC.itæS9(AtE$r9þj.$.pr.eov.br / licitacaoO2la)ma¡meleiro.Èr.pgþ¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 I El05
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EKTRATO PARA

IERCEIROIERI
CONTRATO DE DE ¡ DE AssIsTÊNcIA MËDIcA, HOs'

PRoNfo socoRRO URGÊNCIA E
úNrco oE SAúDE. susiFMs) N'

TRONENSE LTDA
08JÉT0: ådillvo onlrslual com r€Yisüo

V/ùOR: Pelo revisdo
ûlfdo drc, N'
Eotodo do

do ln6t¡umsnlo ønttstusl
polo pcdodo do 1 2 {dozo) mæcs,
(01/10¡2022), ou BolE, sló 01 d6

DE ASSINÀTI.JRA DO ADITIVOi l5 ds sålsmbm d0 2022.
F0R0: Comm d€ Msrnrlclm, Eclsdo do Patrá.
¡rsmddm, l5 da 6€lmbm do 2022.
PsubialrPlbli
Þcfo¡to rlo M¡mìololro

EXTR TOPAR ÞUBLIC^Ci\o
CoNTRATO DE SEGURo OAFRoTAMUNICIPAL N.
Mnillsdo a lnô¡dgibl¡dad9 n' 032/2022 - PMM)
coNTRÄTÀNlË: MI.JNlclplo DE M^RMELEIRO

lf0n022

CONTRATÀDA GENIE SEGURADOIIA S.A,
oBJEloi mnlrôládo do emDmÉo pârâ sgum d6 01 (um) vofølo CIIEVROI.ET/
oNlX PLUS l0TAl PRz, dìsssis SBGEY69H0PG16It8.{4, 01 (um) v0fc¡,/10 FIAÿ
SnìADA FREÊoO¡ 13CS, dra¡Cs 9B028IA3CNÿX61399, 0l tum) v€ldrlo FlAl/
STRADA FREEI)OM 13CS. cnosÍs 9B028IA3CNYX61847 e 01 (um) v€lillo RE'
NAULTiI"0Gl\l\l EXP 16, rrEssis 03YLSR7UHBJ767222,
V/ùOR TOTAì|: rl0 R$ 5.000.00 (dnm mll r€¿lsl.
PRÆo DE ËXECUçÄo E VIGÈNCIA ¿a a¡slnstum do cmboto 0lé 24 dô ogosto

ds2023.
DATA DE ASSINAIURADO CoNïMTo: 14 de slenrbþ do 2022.
F0R0: C0nârm rle Mârnáleiro, Eslåd0 r.¡o Påràná.
Mam€lolro, 11 do slorbm do 2022.
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
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ccil

TABEUA B
VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÄO

FGVALORSIMBOLO
1Subsfdioccl

17

ì

LEI No,?.828, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.
. .." '-- -1.¡ . .ì .ii . "'..

Concede reajuste dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipalde Marmeleiro e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam reajustados os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e cargos de provimento em comissão da

Câmara Municipál de Marmeleiro, estabelecidos nos anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e Vll, da resolução no 00212013'

homglgggda peia Lei no no percentual de 4%, sobre os nlveis vigentes, com efeitos a partir de 1o de setembro de 2022.

Art. 2o- Eçta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 23 de setembro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

ExrRAro'^Ëâåä3S'S1'oåBigHF5""oå'ålL?åtl,TyS$ilâå',f EGrsrRoDE

CONTRATANTE: MUNIGIPIO OE MARMELEIRO.
cONTRATADA: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo èom a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10c de 24.08'01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá Sarahtla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

hìtb://www.marmelelro.Dr.aov,brl no lhk Dlárlo Oflclal,

I n icio

831 17ccil
R$ 831,17ccll Chefe da Divisão de

831 17ccil l-i
R$ 831,17e Almoxada deccil
R E3 17Chefe da Divisão de Contabilid adeccil
R 831 17esouranaccll
RI i831,17ccil e Tribch de

i831.17Rfccll Chefe da Divisão
RI i831,17Bcc I Ensinoa
R$ 831,17de Ensino Fund rSOSaccll
Rl ; 831,17ccil

i831.17Rccil
831 7R)cil

RI i 831,17chefé da Divisão de Saúde
R ; 831,17de ncta em
R E 831,17ccll de a Social
R 831,17de ao
R 8s1.17ccil Chefe da Divisäo de Fomento Aqrfcola

8s1.17RChefe da Divisão de Fomento Pecuárioccil
R 831,17eScccil aoChefe

831 17ccil de eda
17Chefe da Divisão de Gestão de Rtcclr

RI ; 831,17ccll rbanismoDivisãoch

[öþ ;
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